
 

  A v  G e t ú l i o  V a r g a s ,  n . 1 1 1 / s a l a  3 0 2  C e n t r o / S e t e L a g o a s - M G  
L a g o a s L a g o a s L a g o a s / M G  

 

Fone 3779.6342 

 
REQUERIMENTO  N.°_____/2014 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas/MG 
 
Sr. Márcio Paulino da Silva Torres 
 

 
   O Vereador que este subscreve, na observância dos poderes lhe 

atribuídos pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta egrégia casa, 

requer, pautado no art. 44, inciso X da LOM, e no art. 202, inciso XIX do RI, 

que seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito de Sete Lagoas/MG, Márcio Reinaldo 

Dias Moreira,  para que este preste informações fundamentadas sobre o acerto 

trabalhista dos servidores dispensados da Secretaria de Saúde em dezembro 

de 2013. 

  De acordo com os servidores exonerados, as verbas rescisórias 

inerentes a férias do período de 2013 não foram quitadas. Tal pecúnia tem 

caráter alimentício e o seu recebimento é direito do trabalhador. Assim, os ex-

servidores reivindicam providências junto ao Executivo para o efetivo 

recebimento.  

 

   Desta maneira, é dever do Legislativo Municipal requerer 

informações a respeito do caso e procurar interceder em prol desta classe que 

muito contribuiu com a coletividade.  

 

    Portanto, visando atender o Interesse Público, necessário se faz 

a prestação de esclarecimentos como acima solicitados. 

 
Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

Sete Lagoas, 14 de julho de 2014. 

 
 

Joaquim Gonzaga Barbosa 

VEREADOR GONZAGA - PSL 


